
, PROCESSO N9 10855/001.397/88-00
1	 .	 ,

- MINISTÉRIO DA FAZENDA
...

AMS 

Simão de..2 7 .de a9ostode 19. 89	 ACÓRDÃO N 2.J0 3-09 .364
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Recorrente	 CARLOS PEREIRA PASCHOAL (RESPONSÁVEL DE CARPAS S/A ADMINIS
TRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES)

Recorrid	 DRF em SOROCABA (SP).

IRPJ - DISTRIBUIÇÃO DISFARÇADA DE LU-
CROS. - Caracterizaçao pela diferen-
ça entre o valor das quotas de capi-
tal alienadas a pessoa ligada, pelo
custo de aquisiçao e seu valor patri-
monial no Balanço do último exerci -
cio, notoriamente superior e que, na
falta de valor de mercado obtido em
bolsa ou leilão, é o parâmetro adequa
do.

- Preliminares rejeitadas
- Negado Provimento.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de

recurso interposto por CARLOS PEREIRA PASCHOAL (RESPONSÁVEL DE CARPAS

S/A ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES).

ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do Primeiro Conse_
lho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em rejeitar as preli-

nares de decadência e de erro na identif

r

 ação do sujeito passivo, e,

no mérito, negar •ïrovimento ao recurso.

Sã a das $essões, em 07 de 	 sto de 1989
-..\

• 9; O DA SILV CABRAL 	 - PRESIDENTE

:7 ANUÁRIO PINTO	 - RELATOR

v . v .



•

VISTO EM	 LUIWALMA	 A BEZÉRà,PINTO - PROCURADOR DA FA

14SET1989	 ZENDA NACIONAL

Participaram, ainda, do presente julgamento, os seguintes Conselheiros

AYRES DE OLIVEIRA, LeRGIO RIBEIRO, DICLER DE ASSUNÇÃO, FRANCISCO XA

VIER DA SILVA GUIMARÃES e LUIZ ALBERTO CAVA MACEIRA. Ausente por moti-

vo justificado o Conselheiro ANTONIO PASSCS COSTA DE OLIVEIRA.

•
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RECURSO N9 94.136

ACÓRDÃO N9 103-09.364

RECORRENTE: CARLOS PEREIRA PASCHOAL (RESPONSÁVEL DE CARPAS S/A
ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES)

RELATÓRIO

O Contribuinte, Carlos Pereira Paschoal, responsã-

vel legal pelo imposto de renda devido por Carpas, S/A - Adminis

tração e Participações, com domicilio fiscal em São Roque (SP),

interpôs tempestivo Recurso (f is. 67/71) a este Conselho, em .

3/4/89, contra a R. Decisão (fls. 62/64) do Sr. Chefe da Divtri,-

que, em 21/2/89, por delegação de competência do Sr. Delegado da

Receita Federal em Sorocaba, julgara procedente o lançament000ns

tituido pelo Auto de Infração (f is. 49), de 11/8/88, tempestiva-

mente impugnado em 26/9/88, às fls. 52/57.

2. Questiona-se nos Autos a exigência do imposto, no

exercício de 1984, sobre a quantia de Cr$ 73.119.527,00, corres-

pondente à distribuição disfarçada de lucros apurada pelo fisco,

na empresa Carpas, S/A - Administração e Participações, que ce-

deu e transferiu ao Autuado, seu acionista controlador e a seu

filho, Delson Mestre Paschoal, quota de capital da empresa coli-

gada, Têxtil Carpas, Ltda., pelo valor de aquisição e não pelo

valor contail ou patrimonial de sua participação na mesma. Foi

caracterizada a infração ã vista do que dispõe os arts. 367, I;

368; 369; 370, I; 371 a 373, do RIR/80.

3. Na impugnação, o Contribuinte dã inicio à sua defe

sa levantandoa preliminar de decadência do direito de a Fazenda

Nacional promover o lançamento de oficio em agosto de 1988, rela_
tivo a fato gerador ocorrido no ano de 1983;portantoapEs o limite

de cinco anos previsto no art. 173 (caput e inciso I, transcri-

tos às fls. 38), do CTN. Partiu da premissa de que, sendo a dis-

tribuição disfarçada de lucros, fato gerador instantâneo, não

complexivo, a contagem do prazo para a decadência, tem inicio no

dia seguinte ao da operação. Apoia seu entendimento na jurispru-

dência do E. Conselho, ao inter 

f

ratar a seu favor o disposto no
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parágrafo único do citado art. 173. No mérito, ad arqumentandum,

diz que a operação de transferência de quotas não implica, neces-

sariamente em distribuição disfarçada de lucros, principalmente

considerando oalegado pelo Fisco, segundo o qual, a transferência

de quotas teria sido realizada por valor inferior ao de mercado,

que, diga-se, efetivamente não ficou comprovado nos autos. Assim

entende ter sido o lançamento realizado com base em presunção,

sendo, portanto, indevido ou incompleto. Discorre sobre as pre-

sunções no Direito, especialmente no Direito Tributário. Conside-

ra que na distribuição disfarçada a presunção, sendo juris tantum,

admite prova em contrário, já por ele feita à sociedade, na fase

de esclarecimentos, quando teria demonstrado inexistir objetivo

de sonegação. Incomprovado o valor de mercado e afastada a presun

ção, conclui que se impõe a decretação da improcedência do lança-

mento, se, antes, não for declarada sua caducidade.

4. Os Srs. Autuantes, na Informação Fiscal, no que diz

respeito à preliminar de decadência, esclarece que o Contribuinte,

Carpas S/A, tendo apresentado Declaração de Rendimentos do exercício

de 1984, em 31/8/84, a contagem do prazo de cinco anos teve iní-

cio a partir de 31/8/84, como previsto no § 29, do art. 711, do

RIR/80 (Lei 2862/56, art. 29). Assim o Auto de Infração, lavrado

em 11/8/88, o foi antes de ocorrida a decadência. Quanto ao méri-

to, citando o PN-CST n9 1067/87 (transcrita sua ementa às fls.60)

e os Acórdãos desta E. Câmara, de n9s 103-06.850/85 e 103-06.930/

/85, pondera que a falta de valor de mercado das quotas transferi

das não descaracteriza a distribuição disfarçada de lucros, por-

quanto o valor contábil é aceito como parâmetro confiável de ava-

liação do valor atribuído a cada quota, que, em cricunstâncias nor

mais, é superior ao valor nominal. Doutro lado, é incontestáve

a ocorrência da infração e não se pode falar em presunção não I>,

vista em lei. Conclui pela manutenção do Auto de Infração na s

totalidade.

Examinando a questão como colocada e documentad

/..
Autos, concluiu a Autoridade a aso:
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"Sendo de Cr$ 73.119.527,00 o valor contábil ou pa-
trimonial da distribuição disfarçada de lucros é
de Cr$ 29.300.000,00 o valor de aquisição das co-
tas alienadas, tem-se que o valor distribuído. é
2,49 vezes superior ao de aquisição, ficando de-
monstrada a notoriedade da diferença entre o valor
contábil ou patrimonial e o valor de aquisição das
cotas."

Assim posta a questão, julgou procedente a ação fiscal tanto no
que concerne ã infração apurada, como no seu enquadramento legal
indicado na autuação e, ainda no que se refere ã preliminar de de
cadência, seguiu em seus considerandos o mesmo entendimento dos
Srs. Autuantes exarado na Informação Fiscal.

6. Na defesa final, o Contribuinte reitera a prelimi -
nar de decadência levantada na Impugnação e ainda, como prelimi-
nar argui a nulidade do lançamento, por erro de sujeito passivo,
de vez que, ã época do fato gerador do imposto, que,é complexivo,
já vigia o D. Lei 2.065, editado em 28/10/83, determinando que o
lançamento se fizesse contra a pessoa jurídica- Atacatardoettiorneirito
ad argumentandum, com apresentação alternativa de cálculos, como
segue:

"2.7 - Para determinação de diferença entre valor
de custo e de alienação, a fim de que se pos
sa configurar a hipótese prevista no art.
367, I, do RIR em vigor,a fiscalização deve-
ria ter elaborado os seguintes cálculos (em
31/12/82):

Capital	 Cr$ 100.000.000,00
Pat. Liquido	 Cr$ 101.974.125,00 
Total	 Cr$ 201.974.125,00

Cap. Corrigido Cr$ 187.987.977,00
Diferença	 Cr$ 13.986.148,00

/--
Parcela correspondente a 89,63% 12.535.784

/
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Distribuição proporcional:

Carlos P. Paschoal 86,38% 	 10.828.410

Delson M. Paschoal 3,25% 	 407.413

11.235.823

2.8 - os valores indicados acima, como pode ser facil-

mente constatado, demonstram que não ocorreu alie

nação com diferença tão notória a ponto de confi

gurar a hipótese de distribuição disfarçada de

lucros. Ainda que se entende ter ocorrido tal hi

passe, a base de cãlculo não poderia ser aquela

tomada pela fiscalização, por não corresponder ã

realidade dos fatos.

2.9 - Outra alternativa para que se possa aferir se o

valor da alienação foi notoriamente inferior ao

de mercado, consiste- em retirar o efeito inflacio

nãrio do capital durante o ano de 1982, como se-

gue:

Capital em jan. 82	 Cr$ 100.000.000,00

Capital em 31.12.82 sem in-

flação	 Cr$ 53.225.526,00

89,63% do Capital	 Cr$ 47.706.038,00

Valor das cotas	 Cr$  73.119.527,00 

Diferença	 Cr$ 25.413.489,00

2.10 - No máximo poder-se-ia considerar como lucros

distribuídos, caso configurada tal hipótese, no

montante de Cr$ 25.413.489,00, e nunca no total

apurado pelos autuantes.

2.11 - Assim, o Recorrente aguarda que este Conselho

acolha as preliminares argüidas, para fim de de

clarar nulo o lançamento, ou, se assim não en-

tender, que seja provido o presente apelo, qual

to ao mérito, reformando em consequência a dec

são recorrida."

É o relatório.
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Conselheiro BRAZ JANUÁRIO PINTO, Relator:

Tomo conhecimento do Recurso, pela sua tempestivida

de e interposição na forma da lei.

2. No tocante à primeira preliminar, já levantada pe-

lo Contribuinte na Impugnação, ao reiterá-la alegou os mesmos ar-

gumentos da Inicial. Assim, entende que, em 11/8/88, data do Auto

de Infração, já decaíra o direito de a Fazenda Nacional promover

o lançamento do imposto exigido, de vez que a contagem do prazo

de cinco anos previsto no art. 173, do CTN, teve seu inicio em

24/05/83, ou seja, um dia após a data da realização da operação

caracterizada pelo Fisco como distribuição disfarçada de lucros,

cujo fato gerador é instantâneo e não complexivo. Justifica que, a

partir daquela data, ã vista do disposto no parágrafo único do

mesmo CTN, tinha a Fazenda Nacional, na data acima, todos os ele-

mentos necessários ã realização do lançamento questionado, que só

foi promovido após decorrido prazo superior a cinco anos. Não pra

cede o alegado pelo Contribuinte, responsável pelo pagamento do

imposto devido pela pessoa jurídica, Carpas, S/A - Administração

e Participações, de vez que, em primeiro lugar, pelo disposto no

art. 374, do RIR/80, então vigente, combinado com a determinação

contida no art. 370, I, o valor apurado como distribuição disfar-

çada de lucros, deverá, antes da ircidencia do imposto, ser adicionado ao

lucro liquido para determinação do lucro real, assim, por impossi

bilidade legal, o Fisco não poderia exigir do Recorrente o referi

do imposto, nadatada cocrríirx3a da infração; em segundo lugar, pelo fato

da pessoa jurídica, Carpas, S/A - Administraçík)e Participações ter

apresentado Declaração de Rendimentos do elercicio de 1984 (ano-base

de 1983) em31/08/84. Está correto, portanto, o entendimento da Au

toridade julgadora de 19 grau, ao2foceder à. contagem do prazo para de,/
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ciência, a partir do primeiro dia após 31/8/84, não tendo ainda,

portanto, ocorrido a alegada decadência. Quanto â segunda prelimi_
nar, melhor sorte não tem o Contribuinte, apesar de na tentativa

de obter êxito, ter mudado seu entendimento quanto ao fato gera -

dor, antes considerado instantâneo e agora, complexivo. Como fato

gerador complexivo, alega que sua ocorrência se deu após a vigên-

cia do D. Lei 2.065/83, isto é em 31/12/83, portanto, teria havi-

do erro na eleição do sujeito passivo, uma vez que o lançamento,ã

vista do previsto no novo diploma legal, mencionado; ,só poderia

ser feito contra a pessoa jurídica, sem a responsabilidade do só-

cio ou acionista, no caso, o Recorrente. A instantaneidade do fa-

to gerador da distribuição disfarçada de lucros é o entendimento

pacifico deste Conselho, que não sofreu alteração com a nova le-

gislação. O Contribuinte está confundindo fato gerador com a exi-

gibilidade da obrigação tributária gerada pelo mesmo. A lei amar

rou, no caso, a exigibilidade decorrente de fato gerador instan -

a/leo à exigibilidade decorrente do fato gerador complexivo,somen

te, sem alterar o nascimento do fato gerador da obrigação. Retar-

dou apenas o lançamento da obrigação. Mantida a instantaneidadeddo

fato gerador, inaplicável se torna, ao presente caso, a disposi-

ção do D.L. 2.065/83, que transferiu novamente para a pessoa ju-

rídica infratora a responsabilidade pelo pagamento do imposto por

ela devido.

3. No mérito, é pacifica a jurisprudência do Conselho,

entendendo-se que na falta de valor de mercado, o valor patrimo-

nial, no caso, o valor das quotas, seja a medida básica para ca-

racterizar ou não ocorrência notória da distribuição disfarçada

de lucros. As duas alternativas apresentadas pelo Contribuinte no

Recurso, uma eliminando a diferença tributada e a outra diminuin-

do o seu montante, são inaceitáveis de vez que a atualização de

valores do Balanço se faz na forma legal prevista, não compatível

com as propostas apresentadas.

Isto Posto e

Considerando tudo o mais que dos Autos consta,

v.v.	 AIS.
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• Voto pela rejeição das preliminares e, no mérito,

Nego Provimento ao Recurso.

„Bras lia-DF . , em 07 de agosto de 19 89 .

ANUÁRIO PINTO - RELATOR

•

.	 .
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